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U
ma pessoa morreu e 
duas ficaram feridas 
em um grave acidente 

no quilômetro 672 da BR-
376, em Guaratuba, litoral 
do Paraná, na madrugada 
de ontem. A colisão envol-
vendo três caminhões ge-
rou um bloqueio parcial na 
pista sentido Santa Catarina 
e cerca de 20 quilômetros. 
Segundo a Polícia Rodoviá-
ria Federal (PRF), o aciden-
te envolveu três caminhões. 
um deles, carregado com 
laranjas, perdeu o freio e 
bateu contra um caminhão, 
que em seguida bateu no 
terceira carreta. Um dos 
veículos envolvidos ainda 
bateu contra uma parede 
de concreto às margens da 
rodovia.

A pista sentido San-
ta Catarina chegou a ficar 
completamente bloqueada, 
mas teve uma faixa libera-
da após os primeiros aten-
dimentos no local. O local 
do acidente é um trecho de 
Serra do Mar.

Área de escape
Segundo a PRF, o cami-

nhoneiro que morreu no 
acidente poderia ter utili-
zado a área de escape loca-
lizada no quilômetro 671 
da BR-376, a cerca de 500 
metros antes do local do 
acidente. 

No vídeo acima, é possí-
vel ver o caminhão em alta 
velocidade passando pelo 
área de escape. Instantes 
depois, o acidente acontece.

Caminhoneiro 
morre após 
bater veículo 
desgovernado. 

Divulgação/PRF

Vida útil maior

Os táxis que circulam por Curitiba vão ter alguns anos a mais de 
uso antes de serem substituídos por veículos novos. O prefeito 
Rafael Greca (PMN) assinou um decreto na última semana em 
que estende o tempo de vida dos carros utilizados por taxistas. 
Assim, os profissionais podem trabalhar com o mesmo automóvel 
pelo período de até sete anos ao invés dos cinco exigidos até 
então. Segundo o texto, a prorrogação pode chegar a mais cinco 
anos no caso de veículos elétricos, híbridos ou compartilhados 
— que possuem rampa de acesso para cadeirantes. Segundo 
representantes da categoria, a vida útil do carro aumentou 
justamente agora que as corridas registram queda de mais de 
50%. Outra permissão concedida pelo decreto é o de afastamento 
do taxista por um período de até dois anos. Até então, ele não 
poderia abandonar a profissão sob o risco de perder a licença 
para atuar. Para pedir esse afastamento, os taxistas deverão 
apresentar uma justificativa na Urbs, que analisará o pedido.

Da Redação
geralredacao@tribunadoparana.com.br
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RonaldoMilan, LeiloeiroOficial inscrito na JUCESPnº 266, faz saber, através do presenteEdital, que devidamente autorizado peloBancoBradescoS.A.,
inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infra citados, na
forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São

Paulo-SP. Rua dos Lírios, 410 – LT08-QD07 da Plante Moradias Itapira III. Casa.Localização do imóvel: Quatro Barras – PR. Bairro Itapira.
Área Terr. 210,00m² e constr. 70,00m². Matr. 7.867 do RI local de Campina Grande do Sul. Obs.: Ocupado (AF). : 03/04/2018, às 15h. Lance1º Leilão
mínimo: : 10/04/2018, às 15h. Lance mínimo: (caso não seja arrematado no 1º leilão).R$ 475.803,37 e 2º Leilão R$ 244.247,45 Condição de
pagamento: à vista,mais comissão de 5%aoLeiloeiro. Da participação on-line:O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro,
comaté 1 hora de antecedência ao evento. OFiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na formaestabelecida no parágrafo 2º-B
do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br ewww.milanleiloes.com.br - Paramais informações - tel.: (11) 3845-5599 - RonaldoMilan
- LeiloeiroOficial JUCESPnº 266

1º LEILÃO: 2º LEILÃO:03/04/2018, ÀS 15H. - 10/04/2018, ÀS 15H. (caso não seja arrematado no 1º leilão)
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